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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 3/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAIIÇAS

de dispensa de licitação
de Saúde,para a aquisição de

solicitamos a Vossa
Certidão se existe
a(s) possíveis

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de fevereiro de 2021.

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Ponaria n'. 0012021 de 0l/01/2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

ALVES, para responder
conforme o Lei Municipal

Administragão e Planejam
portaria.

publicação.

REGISTRA-SE

RESOLVE;

Àúigo 1" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,
n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

ento que tome as providências necessárias para a execução desta

PORTARIA N". OOI/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

PUBLICA-S
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DÍ,2021

JOSE ARIMA IRÀ ALVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em tigor.
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4 dê Jâneiro de 20Zt . Jornal

Regbtsàdâ na lecír{ada do Adminhlraç5ô ê Ptan.jamsnlo e Puuicâdr
por Sfixação em local do costúmê. coníoÍfio m lgglCaçào em vigor.

PREFE]IURA/RECURSOA HUMÂNOS
PORTARTA tl.. 00312021.

OE: Oí DE JATENO DÊ M2I.

JO3E AEIIATEIA VEIRA ÂL\rEs, ffioilo MuniJpsl do Sanlo Aírboio
(b Lârb, Esbdo dr Me Grosro, no u.o dê suea ebibuiçõêÊ lâgab.

ÍrE8oLVÊ;

Anilo í'- NOMEIA o Sf. Et ER LUU OE CASTRO, pora íB§0oírdsÍ pdo
cello dc sEcRErÁRlo DE AGR|CI,LTURÂ TUR|STTO E ME|O AMBTE],I-

TE d€6b PcÍôltur& conformr Lêi Munlilpd n' 808/2020 dc 13 dc oüt6ro
Êm.
Ar{!o ? . Dobíminar . SocÍ.tada Munidpd d€ AdínnEürçào c Planolr-
monb q.€ loíÍi. as provk âÍldrs necessáías Fra . êxêqlÉo d€3ta p*
tadà

À{go 3'- Etiâ PoílâÍiô €llba en ügoí n6 dati dê 6ua puuicaçào.

Artlfg 'l'. Rercgam - s€ as dbporlçôe .m con6rb.

REGISÍRÂ.SE

PUgucLsE

CUf,FRÂ§Ê

GABIIEIE DO PREFETO

EL: 0l DE JAXERO OE m2l

JOSÊ AÍüIATEA VIEIRA ALVES PREFETÍO TUTICIPAL

Regisb8dâ na 8êcíobriq ds Admlnislragáo ê Planêjamênto 6 Publicâda
por Êlü(aÉo ôm local de oo§nrme, confu.nE na leoi§lsçãô êrn tigor.

PREFEITURÀRECURSOS XUtI NOS
PORÍAR A N.,002,202t.

DE: 0l DE JAtlERo OE 2021 .

JosE AIüSAÍE!À VIERA ALVE3, PreÍê{to Muobipd de Sarlto Anior o
do Los!.. Edâdo de irab Grcsso. no u.o de 6us .6ülçôo6 bgEl..

RESOLVE:

Artlgo t'- NOMEIA a SÍ.. CLÂUDILENÉ OtJvÉRA SANÍOS. pgta roe
ponder p€to calgo do SECRETARIo oE EoucAçÃo E CULTURA d6st
P.Êlbilurâ, co.ltorm. Lei Muíldpál n' 808r20m do 13 do outub.o Z)20.

Arügo ? - Dct!ÍminaÍ 8 S6cÍêt8íia Munlclpal d6 AdminBfsção e Planejs.

m6nb qrt tomc a píovid&das nocsssáÍi8 para a oxeqrçào dclta poí-

taria.

Ardfo 39- Elta Poít8 â 0í!86 êíl vigc na dãta d. süô publicaÉo.

Aíigg aô . Rôrrogam - so rs dispGlçõcs em cootárlo.

REGISTRA€E

PUBUCA§E

GU PRA€É

GAEI{EIE DO PREFEÍIO

E í: Ol DE JANEIRO DE 2O2l

JOSE ANIATEÂ VIEIRA ALIIES PNEFE!ÍO IUi'CIPAL

Regbfsda na secj&da & Adminhtração ê Planôi6monio o Publicâds
po, af,rção 6m loca! do oo6tume, oo.ríqlt€ íra hgiCaçâo orÍt ügor.

PREFENURÂ'RECURSOS HUIúÂNOS
PORTARIA l{.. 001/2021.

OEI Oí DE JAflEIRO DE 202í.

do6 MunicÍpio!

313 Assinâdo Oigitalmênte

"1.MS
M& GÍ@ 'ANo xvl I N' s.63it(s

JoEE ARf,AIÉA VIEIRA AlvEg, Preí€ilo Municipsl ó. sânto Àrtonio
do L63la, Estidg d9 Mato Gros,so, no uso de s{lgs afibllÉ€§ logáb.

RESOLVE;

Ar{go í'- NOMEIA o Sf. IIARCOS OA SIIVA ALVE8, p..6 ra3pond€í
pelo câílo de SECRETIRIO OE SAÚOE d€§te Prêbilurâ. coríorÍrq o Lâi

Municipd n' 808/2020 do 1 3 d6 outub.o 20m.

Arügo 2| . O€teírninaÍ a SocÍotaria Muíklpgl do AdninistraÉo o Pt.rE â-
mênto qua bmo a3 píorldênciâB naceas&ias Pârâ a 6x!€rrçáo d€tb poí-

tEíia.

Arügo ep . EÊta PodâÍà êntrâ 6rn ügor aa dala dô iua puuk:eção,

Arügo f. Rarc0am - sê as dbposliõG eín coí|trrio.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CIJÍ{PRATSE

GÂBINE|E DO PREFEIÍO

E I Oí DE JANERO DE 202í

JOSE ÂÍüMATEA VIERÂ ALVE§ PREFEITO Íf,UMCIPAL

RogBuadr m s€crrbÍh d. Adminilb.êo ê Planêj.rnonto o PublkÉda
pô, sfix4ão om locd do @dumô. coaríoÍm€ na logideÉo êm vigor.

PREFEÍURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NO. OOí2021.

OE: 0l DEJA ÊlRO OE 2021.

JOSE AnÍAÍEl^ VIER ALVES, Pl!frito Muôicipal (b Santo AntoÕio

do Losts, Esbdo do M€lo Gíosso. no uso dô suas atÍibulçõ€§ l6€6is.

RESOLVCi

Arülc í'. NOMEIA o Sf. ÊoElrAR XEllEGASsl, pâr. rêpondet pslo

€í!o ds sEcRErÂRlo DE vlAÇÀo, oBRÂs E sERvrços PÚBLrcos
dcslr PEfch/ra, coírÍormê Lêi Munlcip6l n'80&2020 dc 13 dê dJub.o
m20.

Afügo ?. ootoÍminâr 6 Socí§lâÍiâ Munidp., de AdmlnblrdÉo o Batl€iÊ
menlo quo bmo r! píovüÔrrja! n€çÉ!áÍta3 poÍâ e 6rcq4ào dosa poÊ

taí18.

Aríeo 3!. Elta Poítaíia entrâ dr vigí m data dc aua puubaçãG

Arügo lP - Rovog€m - §6 as di!po6i90€s êm conuáíio.

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

CUf,PRÀsE.

GAAINEIE Í'O PREFATO

E : 0l OE J I,,ERO DE 20:2'l

JOSE AIÚXATEIA VIHRA ALVES PREFÉÍO U}ICIPAL

Rcglstsâda ns 6oc.steri! dc admi.li6ürsào o P|EÉjamênto o Publiogda
poa sfixação oírl lood de costrma, co,Ío,rnô na logidrção êm vbor.

PREFgTURA/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N..00612021.

Í,E: Oí DE JÀNEIRO DE 2021.

JOSÉ ARt ÀÍElA VIER ALVES, Prefelto Munlcipal de santo Antonio
do Lasl,., E3bdo da Mato GrG3o, no uao de s{râs atÍibul9óes logair.

REgOLVÉ;

Arügo t. . NOMEIA e SÊ, ROSAI{I UENEGASSI AIVEE, para r€egondeÍ
pslo câ|!o de SECRETARIo DE ASS§TÊNCIA E AÇÃO SOCIAL d6sta

PGíeitÍ.. conÍomle Lol Mu.ldpal no 80&2020 do '13 dê outubtô 2020.

dianoínunbipd.orgr'muámtn . rú^,vr,amm.orE. b{
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TERMO DE REFERÊruCN

1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de Materiais e equipamentos permanentes para a Secretaria Municipal de
Saúde.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisiçâo justiÍica-se pela necessidade que surge no decorrer das atividades da
Secretaria de Saúde, que no presente momento traz a carência dos materiais requeridos
no presente instrumento, conforme consta no abaixo.

2.2 Os materiais descritos no "item 3" deste Termo Referência, são de suma importância
para a perfeita execuçâo dos serviços da secretaria, uma vez que esta tem grande atividade
no município, sendo um setor indispensável do serviço púbico e de natureza ininterrupta.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

4. DO RECEBTMENTO E ACEITAÇAO:

4.1 Os objetos seráo recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade,
certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservação.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de í0 dias, para a devida inspeção pelo setor
e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

alD_-

ITEM COD. TCE DESCRICAO QTD

1 349227-3
úÁourNA DE LAVAR - RoupAS - EM Aco poltpRoprlENo, MoDELo
VERTICAL DOMÉSTICO, DIMENSOES APROXIMADAS: 66 X 101,5 X
73CM,4 CICLOS, LAVAGEM, MOLHO, ENXAGUE E CENTRIFUGACAO
CONEXAO DE ENTRADA DE ÁGUA DE 3/4", CAPACIDADE PARA 15 KG,
CESTO EM POLIPROPILENO, CENTRIFUGAO MINIMA DE 750 RPM, NA
VOLTAGEM í 1OV, 6OHZ, NA COR BRANCA, SELO PROCEL CLASSE A E
NORMAS ABNT GARANTIA DE 02 ANOS. MANUAL EM PORTUGUES.

1

2 421537-O
FERRO DE PASSAR PARA REDE CENTRAL DE VAPOR . EM ALUMINIO
E SILICONE, ACIONAMENTO MECANICO DO VAPOR, PESO 2,5KG,
MEDINDO 120 X 24OMM, COM FIO ANTI-CHAMA HPN E RESISTENCIA
BLINDADA, ALIMENTACAO 110V, POTÊNCIA 1350 WATTS, PARA
PASSAR ROUPAS, SISTEMA DE SEGURANCA COM TERMOSTATO
REGULAVEL DE í6 AMPERES COM 01 ANO DE GARANTIA MINIMO.

Gêstão 2O2L l2O2 4

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não
estando em conformidade, seja porqualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo
ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

1
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4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-
lo, nas mesmas condições do item

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens originais,
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacraçáo, não
apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservação.

S.OBRIGAçOES DA GONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em peíeitas condiçÕes, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificaçÕes do Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versáo em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 1 3, 1 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerêntes ao objeto do
prêsente processo;

5.'10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.11 - Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;
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5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1 3 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.í - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificaçôes, prazos e demais
condiçôes;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitáJos, mediante justificativa;

6.3 - Fornece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalizaçáo sobre o fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.302.5018.1123 Aquisição de bens móveis, utensÍlios

equipamentos para média e alta complexidade.
e

Ficha 256
Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente

8. DO PAGAMENTO:

8.í O pagamento será realizado após o recebimento deÍinitivo do objeto desta contratação,
e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da
Conhatada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Conkatada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT,
Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação,
reabrindo-se em favor da Contrâtante o prazo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na
entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada
sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.
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í0. DtsPos!ÇÕEs GeRars:

í0.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que tratam as normas para licitação e código
do consumidor.

Santo Antônio do Leste, MT - 01 de fevereiro de 2021

DA SILVA ALVES
Secretaria de Saúde

Po aíiaO0112021de 01 dejulho de 2021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 -DA I'UNDAMENTAÇÁO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que nõo
se refiram a parcelas de um mesmo semiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação doda pela Lei n'9.648, de 1998).

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação pÍua contÍatação do objeto enunciada
anteriormente.

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Obras, conforme solicitação e justificativa:

A aquisição justifica-se pela necessidade que surge no decorrer das atividades da
Secretoria de Saúde, que no presente momento traz a carência dos maleriais requeridos no
presente instrumento, conforme consta no abaixo,

Os materíais descrilos no uitem 3" deste Termo Referência, são de suma importôncia para
a perfeita execução dos serviços da secrelaria, uma vez que esta tem grande atividade no
município, sendo um setor indispensdvel do serviço púbico e de naturcza ininterrapta.

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de fevereiro de 2021

COS DA SILVA ALVES
Secretiário Municipal de Saúde

Portãria nr. 001/2021 de 0LlOll2O21

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévi4
conforme dispõe aLei 8.666193, Art. 24, inciso II:

Arí 21. li dispensável a licitação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Page 't

Solicitação ds Materiais / Serviço§

Data

0110212021

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObBErvação
AOUISIÇÃO DE IVIATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

Itsm Cód. Prodúo Cód.ÍCE Descrição do Produto
Dêscriçào Detalhada do Produto

100í.032.680 349227 -3 I\4AQUINA DE LAVAR .ROUPAS EM AÇO POLIPROPILENO , IVODELO VERTICAL DOMESTICO , DIMENSOES APROXIMAD
AS 66X101,5X73 CM 4, CICLOS LAVAGEI\4 MOLHO ENXAGUE E CENTRIFUGAÇÁO CONEXÃO DE ENTRADAS OE AGUA D
E 3/4, CAPACIDADE PARA 15KG CESTO EM POLIPROPILENO, CENTRIFUGAÇAO MINIMA DE 750 RPIVI NA VOLTAGEI\4 1

1O V , 60 HZ NA COR BRANCA , SELO PROCEL CLASSE A E NORMAS ABNT GARANTIA DE 02 ANOS . MANUAL EIVI PORT
UGUES

0 11

FERRO DE PASSAR PARA REDE CENTRAL DE VAPOR _EM ALUMINIO E SILICONE ACIONAMENTO MECANICO DO VAP
oR, PESO 2,5 KG MEOTNDO 120X240 Mt\4, COMFTOANTT CHAMA HPN E RESTSTENCTA BLTNDADA ALTMENTAÇAO 11OV ,

POTENCIA 1350 WATTS , PARA PASSAR ROUPAS , SISTEMA DE SEGURANÇA COM TERMOSTATO REGULAVEL DE 16
AMPERES COM 01 ANO DE GARANTIA MINIIUA

UNID 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

,,-ú-

Requisição Responsável

00182121 MARCOS DA SILVA ALVES
DescriÉo

AOUISIÇÃO DE MATERIAL

Unidade Qtds Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

UNID 1

2 00'1.027.666 4215374
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 3/2021

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Objetivando atender à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeira para a aquisição de Materiais e equipamentos permanentes para a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que
existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria paÍa que efetue os trâmites necessários.

SecÍetáÍro de

DAVID CO DA SILVA
SECRET/{RIO MUNCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇÀS

PORTARTA N". 004202t DE 0v0u202l

PREZADO SECRETÁRIO

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de fevereiro de 2021 .

David Paulo Coneia ô Silra



.)
lü.§l

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/2021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responderpelo cârgo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
I

Aúigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLTCA-SE

CI.IMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANBIRO DE202l

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I
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l) Fotocópig da CadeiE de Trabalho e coriprovante de ksçÍiÉo no PIS/

PASEP:

j) Fotocópia hglr,El da CNH 8e Íor o caso;

k) Complovante de exame de 6aúde frsica e mental (examê rnédlco) m-
cÉsário ao desernp€úo da8 funçôê3 ineêrtes ao çErgo píetendido;

l) DedaraÉo ncgativr de acrÍnul8Éo de cargo público ou de condi@s
da scumúaçáo amparada pda Con3titulçào Federal:

m) Dcda.açáo dê nâo estar.umpdrÉo 88nÉo por inldoeld8de, adicada
por quahueÍ ôÍgâo público e/ou entldade da êsíera íedeisl, estadual eJou

Írunidpal (dedarâdo parg g6pio candidato e çorn fiÍma rEçoíú€q:da);

n) DedarâÉo, de póp.io punho. de não ler sido deídüdo do seMço pLr-,

blico por motivo juío, ot, dc nào l€r §do exon€rado I bêm do seNiço pú
blico, no3 últimos 05 (dnco) anos.

o) OedaraÉo ds B€n3i

p) Compío!,lnto da abeítura de cont!, sm ag&rda bâncáÍia na qual r PíÊ
Íeiturá d! Sãnto Aitonio do Lesle manlêm convênio par9 Í.cetim€.to dc
cíÉdlto§ salaiai!; e

q) Nào RegEtrsÍ aniecêdeÍrl$ cllminalS ou egtar r$pondendo pelos cri-
rÍEs contr: o Patimôíúo, Admhislraçro, Fê Pública, os costuíne3 e os prê

\, ústos na Leino 1.3,43 de 23,/0812006 (iraíco de entoípeceítes), comFove.
do stravé! de Certidão Ciül e Crimlnal.

t) Orttor doqrÍnentos que a AdminÉt-aÉo írgar necessário;

PREFE]TURA/RECURSOS XUMANOS
EOÍTAL DE CONVOCÂçÃO N. OOl/202t

A Prefeitura Municipsl de Sar(o A onio do lesle - MT, por interÍÍi&io de
sêü repr$€ntante lêgal, Sr. JOSE ARIMAÍEIA VlÉlRA ALVES - PÍeÍel-
to Murüdpsl, CONVOCA o3 (a) candidstos (a) Íelacionâdos (a) no anero
I deste Edital, apÍovad8 (a) no Proce38o Selêttvo Simplifcado nc 004i
2020, reâllzado em 07/072020. tendo o Íesultado sk o homologado em 2E,
072020, para compârecerem nesta COORDENADORIA DE RECURSOS

HUiTANOS de§tg PreEiura, no prazo dc rtó 04 (qusko) dh. no3 horáÉ
os de expedienle (07h à8 13h), munldos de todos os documentos consl,an-
tês no mesmo item do Edital e Íelacionâdo no Anexo ll deste edital, pará

tomaÍem po$e em seus Íespectivos ceÍ906.

Será coírsiderado desiEtente e, portanlo eliminado do p.ocesso seleüvo
simdmcado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não compsrecer (em) atê
a datâ êBtEbêhdda e mlIrido dos documerúos erjgklos, podendo I Prê.
Íeilura Muniçipal dê Santo Antonio do Le3te - MT convoçar o(§) o(s) pÍóxi-
mo(s) candidato(s) aproyadgs, obedecjda Íigorosaínente a ordem de da9
sificaÉ0.

Msiores lnÍormaçóes poderáo ser obtidas junto â Coordenadoria de Recur-
sos Humano§ dêsta PÍefêitrrra em horário de expediente.

Gabinetê do Prebito Munldpal de Salto Antonio do Leste, ao 0'l dla do
mê3 de Janeiro de 2021.

JOSE ARI ATÊIA VIEIRA ALVES Prerbrro ltoalcrp.l

ANEXO I

EIT ENFERUAGEM
DE SO

Eqt
@
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d) Foloópia da Ceí{dáo de Nascjmcírto dos flhos Ínsnorss de í E snos e

CsÍlêira de vacina dos lílho6 até 05 anos de idade (so houv€r):

o) CPF dos flhos caso hdrrei

0 Fotoóda do Trtulo de eleitor e CeÍlidâo que compmve nâo tú sofrido
punlçào poliüca - ceítidáo oílginal emiüda pels jusüça eleitoral:

g) Fotocôpia do Ceítifcâdo de R6ervista. para G cardldatos do sexo
masculinoi

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado);

i) FotoófÍa da CaÍtena de Trabalho e compro!'dnte de inscÍiÉo no PlS,/

PASEP:

i) Fotoúpie lêgívelda CNH se íor o caso;

k) Coínprovantc de oxamo dc saúdg Ííslca e mental (Examê mêdico) nê
cassáÍio ao dBstrpanho ds3 funções lnerBflteg ao caryo Fe{erÉido;

l) Dedaraçáo negaúva de aq.Illulaçâo de cârgo piDllco ou de condiÉes
da adfiulaçâo amparáda pela Consütuiçáo Federâl;

m) Dedaraçáo de úo est8r crrmprindo sânÉo por irúdoneidade, aplicad8
poÍ qualqueí órgáo público e./ou erdidade da esíera Gderal, estadu8l dou
municipal (dedarado pelo prôpíio candidalo e com f.ma reconhêcida):

n) DedaraÉo, de pópÍio p(Írho, de náo teÍ sido demiüdo do s€íüço pG
blico pgr mqüvo justo, ou de náo Gr sido exoneÍado a bem do serviço pu.
blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de B€ns:

p) Comprovsnte de abêÍtlrà de conta. êm agência baacália na qual e Prê-

Íeitura de Santo Aiionio do Lcsto mantôm convênio para íecebimento de
cÍéditG salariais: e

q) Náo Regisúar antecedent$ c,iminals ou eslaÍ resporúêndo pelos cli-
me3 conta: o Patrimônio, AdÍÍ{nistíaÉo, Fé Pública, os cosüJÍnes ê os pre-

vistos na Lei If 1.343 de 23/08/2006 (trôfrco dê entorpecenles), comprova-
do atrevê! de CeÍüdáo CM c Cdminal.

r) OJfos docurnenlos que a Mministr8çáo julgar nec8sário:

PREFEITURÀiRECURSOS HUTAANOS
PORTARTA N.. 004/202í.

OEr 0t DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIXATEA VIEIRA ALVES, PÍeÍeito Munidpal de Sardo Antonio

d0 Leste, Estado de Mâto Grosso, no uso de suas atribuiçôe8 legâi§.

RESOLVEi

AÍdgo íô - NOMÊ|A o Sf. DAVIO PAULO CORREIA DA SILVÀ para ree
pondeí p€lo csrgo de SECRETÁR|O OE ECONOMIA E FINANçAS d€sta
PreÍeihra. coÍíomê Lei Municipal no 80E2020 de t3 de outu&o 2020.

Atllgo ? - OêteÍminar E S€c.eiaria Municipal de Adminisúsçào e Plancls-
mênto que lqme a§ pÍo/idênda§ necessáíias para a execr,,Éo de§ta por-

taria.

ArüSo tr - Estã Poníia entra em úgoÍ na dala de suã BJUicaÉo.

Ardgo ao - Revogam - sr 8! disposiÉcs ern contíáÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§É

CUfPRÂ§E.

GABINETE DO PREFE]TO

EÍÚi Oi OE JAI{EIRO DE 2O2I

JOSE AR|MATEIA VIÊIRA ALVES PREFE]ÍO IIUNICIPAL

a]{EXO I
DO EDIÍÂL DE COIVOCÂçÁO N. 00í202t.
í. - Para tomar po6sê, o candidalo dareÉ ap,c!€rísÍ doerneitsção (oíi-
ginâl ou totocópig adsírticsda) quê çomprovei

r) ComFsvantê de Escolaridade/PrÉRequlsitos ergidor para o caí!o,
apíes€dado em via oÍiginâl e totoç!Éia ou cópia autênücada em caítôílo:

b) Coínprovantr de Residêndg;

c) Fotoópia legÍvel da Caíüdáo ds Nasdmento ou Câsamênto,
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Registrsda na secÍctaria de AdministraÉo c Banciamento e Publicada

poi af, 6táo êm local de costume. conÍoÍmc na lcglslaçào rm ügoÍ.

PREFÉMJRÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA tf. 003/2021.

DE: Oí t E JAI{EIRO DÊ 20i2í.

JOSE AHI|ATEA VIEIRA ALVES, P.E eito Municipal de Santo Anlorúo

do Lête, Estado de Msto Grosgo, no uso d€ suag atribuições legais.

RESOLVE,

^rügo 
í'- NOMEIA o Sa. EDER LUtr DE CÀSTRO, para rrspoMer p.ro

CATgO dE SECRETARIO DE AGRICULÍURA TURISMO E MÊIO AMBIÊN.
TE destâ PrÊíeitura, coíoÍrne Lei Munidpal Íf 8082c20 úe t3 de outub.o
?@.O.

Arügo 2'- DêteÍÍrinrÍ a Sêcrêlrria Murddpal de Adminktrsçáo ê Pl&eia-
rÍErlo que toír|e as pÍovidênd8s nece3sáía3 paÍa I â(êqrÉo de3ta poÍ-
târia.

Arü9o 3l - Est! PoÍtsria êrtÍa crn ügoí na dsta dê lua pudlcaçào.

Arügo a' - RlvogEm - rr u dbposlçõct cm contrário.

REGI!;TRA§E

PUBUCÂ*SE

CU PRÂ§E.

GAAIi{EIE DO PREFEITO

Err: 0í DEJAIIEIRO DE 202í

JOSE ARI ATÊI.A VIERÂ ALVES PREFEITO UNICIPAL

Regiírâda na secr"t Íta de Admiídsbaçào e PlsnejamêrÍo e P!úlicads
po. afixaÉo em locál de cGtuíne, coníoÍmê na hglslaçáo em vigor.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA N.. 00202í.

DE:0í OE JANtrRO DE 2021.

JOSE ARI AÍEIA vlETRA ALVES, Plettlo MrlÍ|idpal de S8ítto AntoÍio
do Laste, Estado de Mâto Gros3o, no uso dê suas aAüulções hg8is.

RESOLVE;

Arlgo t' . NOlrElA I SÉ. CLAUDILENE OulrElRA SÂNTOS, para Íee
ponder pelo csrgo de SECRETÂR|O DE EDUcAçÃo E CULTURA dests
Preíeitrra, coníormr Ld Munldpal nô 808r:l@0 de 13 de qtubro 2020.

VAOgo Z: . OeterminaÍ e SêcÍeteÍia MunacipÊl de AdminisfeÉo e Plsllel&
ÍrEnto que tome a3 provldàrdas nêcessáÍi8s para I cxcqrÉo dcsla por-
teíe.

Âílgo 3Ê - Estâ PoÍtâda entra em vigor flE datra úB sua publicaÉo.

Ârtlgo a. . Re\rogam - se â3 dlsposlçõB êm cootÉrlo.

REGISTRA-SE

PUBUCA-3E

CUIIPRASE.

GABINETÊ DO PREFETTO

EÍ{: 0l DE JÂNEXRO DE 2021

JO§Ê ARIX TEA VIERA ALVES PREFEÍTO XUNEIPAL

Regisirada na secrêtâÉa de Admlrústlaçáo ê nanêiamênto e Publlcads
por afr(aÉo em local dê costuÍrE, corÍoms nâ legislaÉo eín ligor.

PREFETTURÂ./REC U RSOS HUMANOS
PORTARTA Nc. 0011202í.

OEr 0í OE JANEIRO DE 202'1.
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JOSE ARlt ATEI,À VIEIRA ÂLVES, PÍeleito Municipsl de Santo Antodo

do Leste, Btâdo de Mato GrosÊo, no uso de suas aüibulçô6 L!81§.

RESOLVEi

AÍtlgo Ío . NOMEIA o Sf. MÂRCOS DA SILVA ALVES, para .esponder

pêlo caÍgo de SECRETARIO DE SAÚDE desta PreÍeiturs, coníomE o Lci

Munldpa! rf 8082020 de 't 3 de out!ô.o 20m.

Artlgo ? - DetêminaÍ a SocretaÍls Municipal de AdÍÍlnlsbsÉo c Ptanej&
mento quê lome as píoüdêIcias necessáÍias psÍa a exeqlçáo desta por-

tâale-

Ârügo 3'- Esta Porlaria enhâ em ügoí na data de sua publicaÉo.

A.tlso,a' - Revog8m - se as disposições ern con!áÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

GUTIPRÂ§E.

GÂANETE DO PREFÉ]ÍO

Eilr 0í DE JÂIEIRO OE 2021

JOAE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO iIUI{ICIPÂL

RcgEt"ada na 8ecÍrtãria de Administração e Hsnqamento e Pubficsdâ
por 8fxEçáo em locál de costurne, @ííoíme ns legislaçâo em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS H UMANOS
PORÍÂR|A N.. 00í2021.

OE: 0í OE JA ÉlRO DE 202'1.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRÂ ALVES, Preíeío Municipal de Ss.Ío Artonio
do Leste, Êstsdo de Mato GÍosso. no uso de suBs atlbuiçôes legais.

RESOLVE;

&tlgo l' - NOtlElA o Sf. EDE AR mENEGASSI, para .espoíüer pelo

caEo de SECRETÁR|O DE VIAçÁO, OBRAS E SERVIÇOS PÚSLTCOS

de3tâ PÍefeitu.a, coÍrÍofile Lei Municipal n'80&2020 de',3 de outubro
2020.

AÍilgo 2P . DêteÍminü a SecÍetsda Munldp8l dê AdminlstÍaçáo ê Plânêja,
mento gue toÍne as proridênoEs nec$sári5s pârâ â eteoJÉo d€sta poÍ-

tada.

Arügo 3p - Esta Po,taria ent-a eín vigor na daür de sua pumcaçáo.

AÍügo 4' - Revogam - s€ as dispoglções em contrário.

REGISTRA§E

PUBUCÂ§E

CU PRA§E.

GÂBINETE DO PREFETTO

EU:0l DE JAIiEIRO OE 202í

JOSE ÂRIUATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO XUNEIPAT

Roglst eds na 8ecÍetad8 ds Admlnlstraçáo e PlanejaÍnento ê Publicada
por afraÉo êm local de qo3tumc, coníorme na lcgislaÉo Bm vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA N.. 006/202í.

OÊ: 0l DE JANEIRO DE 20ã.

JOSE ÀR|ÍíATEIA VIEIRA ALVES, Prefêito Municipâl de S6nto Antonio
do Lesle, Estado de Môto Grosso, ng uso ds suas at ibuiçôes legais.

RESOLVE;

Adgo l' - NOMEIA a Sf. ROSANI HEI{EGASSI ALVES, pârE respondê.
pêlo câÍgo dê SECRETARIo DE ASSTSTÊNCh E ÂÇÃO SOCDI dcsra
Prcíeitura, corúoÍme Lej Ml'Ílicjpal n'80E/2020 de 13 dE oubbro 2020.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Ruâ Primavera. 959 - Jardim Bem Viver

042 i 7362/0001-90 Exercicio

Emissão

2021

04t02t2021 Page '1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 256
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302.50 18. 1 123.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.1.0?0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 56.900,25

Izoia
cRc oo7622l 5

-,

Atenciosamente,

Coor

CPf: 378.256.461-20

de
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SANTO ANTONIO DO LESTE-ry-
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 202112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 3/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OT SIÚNN
AO: D{MO. SR. TOSEARIMATEIA WEIRAALWS_ PREFEITO MUNICIPAL

IxcELENTÍssruo sR. PREFEITo

2021.

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 parâ que o Departamento Responsável pÍomova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisição de Materiais e equipamentos
permanentes para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência em anexo.

DA SILVA AIVES
Mturicipal de Saúde

PoÍtaÍia n'. 001,2021 dc 0l/01/2021


